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PROJETO DE LEI N° 40g / 2014. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento Geral do Muni-
cípio de São Pedro da Aldeia do Exercício de 
2014, e da outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

 

RESOLVE: 
Gú'à dtj(? 
PrJE1p, Eica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, respeitadas as 

demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal n°. 4.320/1964, até o valor 
correspondente a 30% (trinta inteiros por cento) do Orçamento Consolidado de 2014 confor-
me Lei Orçamentária Anual n°. 2.517 de 20 de dezembro de 2.013. 

Parágrafo único - não oneram o limite estabelecido no caput: 

1 - destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas ás despesas 
com pessoal, obrigações patronais, amortizações da dívida pública, precatórios e sen-
tenças judiciais, bem como os créditos á conta da dotação reserva de contingência e 
aqueles destinados á contrapartida a convênios, acordos e ajustes; 

II - as suplementações com recursos vinculados e recursos ordinários diretamente ar-
recadados quando utilizar como fonte o superávit financeiro apurado no exercício an-
terior e o excesso de arrecadação apurado desses recursos; 

III - alocar recursos em grupo de despesa ou elemento de despesa que não dotados 
inicialmente com a finalidade de garantir a execução da programação constante na Lei 
Orçamentária Anual n°. 2.517 de 20 de dezembro de 2.013. 

Art. 2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de 
março de 2014, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 21 de março de 2014. 
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